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PROCARGO SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendéario;-2005

PER/DCOMP; ONUS DA PROVA. IDENTIFICACAO DE PAGAMENTO A
MAIOR.

Cabe a0 recorrente produzir o conjunto probatorio de suas alega¢des nos autos,
pois o procedimento de apuracdo do direito creditério ndo prescinde
comprovagao inequivoca da liquidez e da certeza do valor da composigdo do
Saldo Negativo. A apresentacdo de provas atinentes a outro periodo aquisitivo
ndo constitui lastro para o pleito formulado, eis que ndo ha corroboracdo ao
suporte fatico alegado na tese defensiva.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a

preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntario, nos termos do
relatorio e voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva

Figueiredo, Gustavo Guimaraes da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregorio, Rogério Aparecido Gil,
Maria Luacia Miceli, Flavio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz
Tadeu Matosinho Machado.
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 Ano-calendário: 2005
 PER/DCOMP. ÔNUS DA PROVA. IDENTIFICAÇÃO DE PAGAMENTO A MAIOR. 
 Cabe ao recorrente produzir o conjunto probatório de suas alegações nos autos, pois o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor da composição do Saldo Negativo. A apresentação de provas atinentes a outro período aquisitivo não constitui lastro para o pleito formulado, eis que não há corroboração ao suporte fático alegado na tese defensiva.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada e, no mérito, em negar provimento ao recurso voluntário, nos termos do relatório e voto do relator.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Tadeu Matosinho Machado - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Paulo Henrique Silva Figueiredo, Gustavo Guimarães da Fonseca, Ricardo Marozzi Gregório, Rogério Aparecido Gil, Maria Lúcia Miceli, Flávio Machado Vilhena Dias, Breno do Carmo Moreira Vieira e Luiz Tadeu Matosinho Machado.
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 39 a 48) interposto contra o Acórdão n( 01-25.145, proferido pela 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belém (e-fls. 33 a 36), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade. O móvel jurídico teve como égide o teor do Despacho Decisório (e-fl. 06) abaixo exposto:

Por representar acurácia na análise dos fatos, faço uso do Relatório do Acórdão a quo:
Trata o presente processo de PER/DCOMP transmitido em 13.06.2009, através do qual foi pedida restituição de CSLL no valor original de R$ 2.131,34 e efetivada a compensação de débito.
2. A DRF/Manaus/AM, através de despacho decisório eletrônico de fl. 06, indeferiu o pedido de restituição e considerou �não homologada� a compensação, em virtude do DARF apontado haver sido integralmente utilizado na quitação de débito da empresa, não restando saldo a ser restituído.
3. Cientificada em 26.10.2009 (AR fl. 09), a interessada apresentou, tempestivamente, em 10.11.2009, manifestação de inconformidade (fl. 10) na qual alega:
�Procargo Serviços Administração de Empresas Ltda., (...) não se conformando com o Despacho Decisório acima em referência, do qual foi notificado em 26/10/2009, vem, respeitosamente no prazo legal, com amparo que dispõe art. 15, do Decreto 70.235/72, apresentar sua impugnação, pelos motivos de fatos e de direito que se seguem (art. 16, inciso II do Decreto 70.235/72).
1 � Do direito ao crédito em função da DCTF retificada n°. 30.38.67.72.2502 ocorrida em 16/06/2009, que gerou um pagamento a maior no valor R$ 2.131,34 código/receita 2372. PA 3o Trim/2005.
2 - Homologação do Débito solicitamos a homologação do débito R$ 1.219,56 código/receita 2372 PA I o Trim/2006, feito compensação em Per/Dcomp n°. 01445.58496.120609.17.044584 em 12/06/2009.�
O Acórdão da DRJ, por sua vez, indeferiu a solicitação compensatória, por ausência de suporte probatório apto a lastrear o pleito do Contribuinte. Transcrevo os principais trechos meritórios:
11. No caso presente, tal constituição deu-se através da apresentação da DCTF pela empresa, sendo esta declaração o instrumento hábil para a confissão de dívida, podendo ser o débito nela confessado objeto de cobrança imediata pela Fazenda, conforme se extrai da Instrução Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010:
�Art. 8º Os valores informados na DCTF serão objeto de procedimento de auditoria interna.
§ 1º Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição, informados na DCTF, bem assim os valores das diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), com os acréscimos moratórios devidos.
.............� (grifou-se)
12. Logo, a desconstituição do crédito tributário nascido com a confissão de dívida ocorrida através da DCTF não depende apenas da apresentação de DCTF-Retificadora, mas igualmente da comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que se trata de débito inexistente.
13. Assim, não se mostra suficiente que o contribuinte promova a redução do débito confessado em DCTF, e muito menos que o faça por intermédio de Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, fazendo-se necessário, notadamente, que demonstre, por intermédio de sua escrita contábil e fiscal e respectiva documentação de suporte, que o pagamento foi realmente indevido. Ressalte-se que a DIPJ, em face de sua natureza informativa, não pode, de si mesma, sobrepor-se à DCTF, haja vista o caráter confessório do conteúdo desta última declaração.
14. Dessa forma, não tendo o contribuinte trazido aos autos documentos de suporte capazes de indicar o quantum do tributo efetivamente devido, caracterizando o erro de haver confessado e pago um débito superior ao que afirma ser o real, resulta notória a impossibilidade de ser acolhida sua pretensão.
Já o Recurso Voluntário reitera os argumentos formulados na manifestação de inconformidade, pugnando pela suficiência de elementos aptos a chancelar a compensação (alusiva ao pagamento a maior realizado no 1° Semestre de 2005), bem como pela retidão de sua sistemática procedimental. Questiona, preliminarmente, a inexigibilidade de arrolamento de bens. Nessa etapa recursal, o Recorrente acosta cópia do Livro Diário de 2005, e Registro de Apuração do ISS.
É o Relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator
O Recurso Voluntário atende aos pressupostos de admissibilidade extrínsecos e intrínsecos. Demais disto, observo a plena competência deste Colegiado, na forma do Regimento Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.
Preliminar
Em grau preliminar, o Recorrente sustenta a inexigibilidade de arrolamento de bens para fins de conhecimento de Recurso Voluntário. Contudo, ressalto que tal prática não foi carreada por este Tribunal Administrativo, como condição para o andamento recursal. Aliás, esse aspecto espelha estrita observância à Súmula Vinculante n° 21, do STF, cujo teor indica a inconstitucionalidade da exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo, verbis:
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo.
Portanto, rejeito a preliminar.
Mérito
Ab initio, sabe-se que o regime jurídico compensatório tem fundamento no art. 170 do Código Tributário Nacional (CTN) dispondo que a lei pode - nas condições e sob as garantias que estipular - atribuir à autoridade administrativa, a autorização de compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública. Neste diapasão, inicialmente, o aludido instituto foi regido pelo art. 66 da Lei n.º 8.383, de 1991, sendo, posteriormente, fixadas novas regras no art. 74 da Lei n.º 9.430, de 1996, com suas respectivas alterações, alusivas às compensações de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Nessa esteira, sabe-se que o procedimento de análise da DCOMP é resultado de uma avaliação sistêmica, decorrente de uma série de documentos de escrituração fiscal e contábil. Tais aspectos são essenciais para se alcançar o mister da liquidez e certeza, insculpido no indigitado art. 170 do CTN. Dentro desse espectro de edificação numerária, a DCTF figura como instrumento palmar da constituição do crédito tributário, e determina a quantia confessada ao Fisco, a qual será posteriormente cotejada com a documentação apta a sustentar o pleito do Contribuinte. No caso em tela, ainda que porventura tenha sido transmitida a DCTF Retificadora, em ocasião posterior ao Despacho Decisório, tal prática não seria vedada pela procedimentalmente, conforme se extrai da letra do Parecer Normativo n° 02/2015 da COSIT:
DCTF
10. A princípio, não há razão para estipular vedações se a legislação tributária não o fez. É  plausível que o contribuinte possa retificar a DCTF a qualquer tempo, observado o prazo de cinco anos e respeitadas as condições impostas pela Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010, em consonância com o disposto no art. 18 da MP nº 2.189, de 23 de agosto de 2001:
(...)
10.1. A questão preliminar a ser analisada é a necessidade de retificação da DCTF para o sujeito passivo ter direito a um crédito que ele confessou na DCTF. Isso porque os débitos tributários confessados na DCTF decorrem do lançamento por homologação dos tributos federais citados no art. 6º da IN RFB nº 1.110, de 2010. O lançamento por homologação, nos termos do art. 150 do CTN, decorre do �dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa� e �opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa�.
10.2. Nesse diapasão, a DCTF é a forma com que o sujeito passivo dá conhecimento à autoridade administrativa da ocorrência do fato jurídico-tributário e informa o pagamento do valor correspondente ao tributo. Como se depreende da sua própria denominação, é uma declaração contendo débitos e créditos tributários federais.
10.3 A circunstância do item 10.1 é aquela em que há o pagamento. Entretanto, pode ocorrer de o sujeito passivo informar a ocorrência do fato jurídico, bem como todos os elementos do lançamento, mas não pagar o valor por ele mesmo informado.
10.4 Segundo o § 1º do art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, �o documento que formalizar o cumprimento de obrigação acessória, comunicando a existência de crédito tributário, constituirá confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do referido crédito�. Trata-se de confissão extrajudicial da existência daqueles débitos, conforme arts. 348, 350 e 353 do atualmente vigente Código de Processo Civil (CPC) - Lei nº5.869, de 11 de janeiro de 1973, e por isso é título executivo. Conforme decidido pelo STJ em sede de recursos repetitivos:
INDÉBITO PLEITEADO DECLARADO EM DCTF. NECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO PRÉVIA
Enquanto não retificada a DCTF, o débito ali espontaneamente confessado é devido, logo, valor utilizado para quitá-lo não se constitui formalmente em indébito, sem que a recorrente promova a prévia retificação da declaração. (Acórdão nº 1302-001.571, Rel. Cons. Alberto Pinto Souza Júnior, 25 de novembro de 2014).
DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APÓS CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. EFEITOS. A DCTF retificadora apresentada após a ciência da contribuinte do Despacho Decisório que indeferiu o pedido de compensação não é suficiente para a comprovação do crédito tributário pretendido, sendo indispensável à comprovação do erro em que se funde o que não ocorreu.
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO DE CRÉDITO. LIQUIDEZ E CERTEZA.
Não é líquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte não prova com documentos e livros fiscais e contábeis erro na DCTF.(Acórdão nº 3801¬002.926, Rel. Cons. Paulo Antonio Caliendo Velloso da Silveira, Sessão de 25/02/2014) (grifou-se)
10.6. A despeito da necessidade de o sujeito passivo retificar a DCTF para ter direito creditório contra a Fazenda Nacional, não há impedimento para que ele a retifique para reduzir tributos cujos pagamentos já tenham sido objeto de PER ou de DCOMP como créditos a serem restituídos ou compensados. Consoante o seguinte julgado administrativo:
Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário Ano-calendário: 2004 PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. RETIFICAÇÃO DA DCTF APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. ADMISSIBILIDADE. O crédito tributário do contribuinte nasce do pagamento indevido ou a maior que o devido, porém ele apenas se torna oponível à Receita Federal após a devida retificação e/ou correção das respectivas Declarações, quando então o Órgão Administrativo poderá tomar conhecimento daquele direito creditório em questão. De qualquer forma, em determinadas situações, em razão do procedimento eletrônico de compensação, em que não há espaço para emendas ou correções pelo contribuinte, há que se admitir e analisar a retificação da DCTF efetuada posteriormente ao despacho decisório, sob pena de excesso de rigorismo, que não resolve satisfatoriamente a lide travada e leva o contribuinte ao Poder Judiciário, apenas fazendo aumentar a condenável litigiosidade. Recurso Voluntário Provido. (Acórdão nº 3403-003.340, Rel. Cons. Luiz Rogério Sawaya Batista, Sessão de 15/10/2014)
No entanto, para que se possa garantir aceitação de eventual DCTF Retificadora � em momento póstumo ao Despacho Decisório � é imperativo o acompanhamento das escriturações contábeis, as quais tornem aptas o cotejo do suposto pagamento a maior, com a realidade escriturária. Tal lastro probatório é conditio sine qua non ao direito alegado, e de inafastável necessidade na avaliação por parte do Julgador. 
Ainda dentro do espectro dessa insuficiência probatória, a Autoridade de piso procedeu com uma percuciente análise da documentação apresentada desde a gênese do Processo Administrativo Fiscal. Nesses termos, é de se ressaltar que o Contribuinte teve clara oportunidade para realizar a instrução material, ante a obediência aos princípios da ampla defesa e contraditório, os quais foram inequivocamente respeitados.  Contudo, é também fundamental ressaltar o fato do CARF adotar majoritariamente um posicionamento temperado com relação à preclusão probatória no PAF; nessa senda, admitem-se novos documentos quando comprovada a impossibilidade de fazê-lo em momento anterior, ausência de inércia, bem como a superveniência de algum elemento ou fato novo, o qual justifica a apresentação extemporânea. 
Neste mister, o Contribuinte, ao notar as razões do indeferimento da DCOMP, teve o cuidado de juntar aos autos toda a documentação que entendeu por pertinente. No entanto, estas são insuficientes para confirmar o direito alegado, por se tratarem apenas do Livro Diário e do Registro de Apuração do ISS, o que impossibilita a precisa análise do plano de contas e do balanço escriturado. Para melhor embasar cito a descrição dos Livros exposta no RIR (Dec. n° 3.000/99):
Livro Diário 
Art. 258.  Sem prejuízo de exigências especiais da lei, é obrigatório o uso de Livro Diário, encadernado com folhas numeradas seguidamente, em que serão lançados, dia a dia, diretamente ou por reprodução, os atos ou operações da atividade, ou que modifiquem ou possam vir a modificar a situação patrimonial da pessoa jurídica (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º).
§ 1º  Admite-se a escrituração resumida no Diário, por totais que não excedam ao período de um mês, relativamente a contas cujas operações sejam numerosas ou realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares para registro individuado e conservados os documentos que permitam sua perfeita verificação (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º, § 3º).
§ 2º  Para efeito do disposto no parágrafo anterior, no transporte dos totais mensais dos livros auxiliares, para o Diário, deve ser feita referência às páginas em que as operações se encontram lançadas nos livros auxiliares devidamente registrados.
§ 3º  A pessoa jurídica que empregar escrituração mecanizada poderá substituir o Diário e os livros facultativos ou auxiliares por fichas seguidamente numeradas, mecânica ou tipograficamente (Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º, § 1º).
§ 4º  Os livros ou fichas do Diário, bem como os livros auxiliares referidos no § 1º, deverão conter termos de abertura e de encerramento, e ser submetidos à autenticação no órgão competente do Registro do Comércio, e, quando se tratar de sociedade civil, no Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos (Lei nº 3.470, de 1958, art. 71, e Decreto-Lei nº 486, de 1969, art. 5º, § 2º).
§ 5º  Os livros auxiliares, tais como Caixa e Contas-Correntes, que também poderão ser escriturados em fichas, terão dispensada sua autenticação quando as operações a que se reportarem tiverem sido lançadas, pormenorizadamente, em livros devidamente registrados.
§ 6º  No caso de substituição do Livro Diário por fichas, a pessoa jurídica adotará livro próprio para inscrição do balanço e demais demonstrações financeiras, o qual será autenticado no órgão de registro competente.
Livro Razão 
Art. 259.  A pessoa jurídica tributada com base no lucro real deverá manter, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, Livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário, mantidas as demais exigências e condições previstas na legislação (Lei nº 8.218, de 1991, art. 14, e Lei nº 8.383, de 1991, art. 62).
§ 1º  A escrituração deverá ser individualizada, obedecendo à ordem cronológica das operações.
§ 2º  A não manutenção do livro de que trata este artigo, nas condições determinadas, implicará o arbitramento do lucro da pessoa jurídica (Lei nº 8.218, de 1991, art. 14, parágrafo único, e Lei nº 8.383, de 1991, art. 62).
§ 3º  Estão dispensados de registro ou autenticação o Livro Razão ou fichas de que trata este artigo.
Portanto, remanesce inalterável a precisão do Acórdão de piso, cujo teor utilizo como parte integrante do presente Voto:
11. No caso presente, tal constituição deu-se através da apresentação da DCTF pela empresa, sendo esta declaração o instrumento hábil para a confissão de dívida, podendo ser o débito nela confessado objeto de cobrança imediata pela Fazenda, conforme se extrai da Instrução Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010:
�Art. 8º Os valores informados na DCTF serão objeto de procedimento de auditoria interna.
§ 1º Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribuição, informados na DCTF, bem assim os valores das diferenças apuradas em procedimentos de auditoria interna, relativos às informações indevidas ou não comprovadas prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensação ou suspensão de exigibilidade, serão enviados para inscrição em Dívida Ativa da União (DAU), com os acréscimos moratórios devidos.
.............� (grifou-se)
12. Logo, a desconstituição do crédito tributário nascido com a confissão de dívida ocorrida através da DCTF não depende apenas da apresentação de DCTF-Retificadora, mas igualmente da comprovação inequívoca, por meio de documentos hábeis e idôneos, de que se trata de débito inexistente.
13. Assim, não se mostra suficiente que o contribuinte promova a redução do débito confessado em DCTF, e muito menos que o faça por intermédio de Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, fazendo-se necessário, notadamente, que demonstre, por intermédio de sua escrita contábil e fiscal e respectiva documentação de suporte, que o pagamento foi realmente indevido. Ressalte-se que a DIPJ, em face de sua natureza informativa, não pode, de si mesma, sobrepor-se à DCTF, haja vista o caráter confessório do conteúdo desta última declaração.
14. Dessa forma, não tendo o contribuinte trazido aos autos documentos de suporte capazes de indicar o quantum do tributo efetivamente devido, caracterizando o erro de haver confessado e pago um débito superior ao que afirma ser o real, resulta notória a impossibilidade de ser acolhida sua pretensão.
Por fim, entendo que não cumpre ao Julgador proceder com uma análise contábil ou de auditoria nos pleitos efetuados pelo Recorrente, de modo que este deve apresentar seu direito de forma clara, objetiva e precisa, e consentânea ao lastro probatório.
Dispositivo
Ante o exposto, voto para conhecer do Recurso voluntário, rejeitar e preliminar e, no mérito, negar-lhe provimento.

É como Voto.
(documento assinado digitalmente)
Breno do Carmo Moreira Vieira

 
 



FI. 2 do Acérdao n.° 1302-003.840 - 12 Sejul/3% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n® 10283.907473/2009-19

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 39 a 48) interposto contra o Acérdao n° 01-
25.145, proferido pela 32 Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Belém (e-fls. 33 a 36), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a Manifestacdo de
Inconformidade. O mdvel juridico teve como égide o teor do Despacho Decisorio (e-fl. 06)
abaixo exposto:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORI
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL N© de Rastreamento: 848501657

DRF MANAUS DATA DE EMISSAO: 07/10/2009

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CPF/CNPJ NOME/NOME EMPRESARIAL |

07.142.861/0001-53 PROCARGQ SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE EMPRESAS LTDA
2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PER/DCOMP DATA DA TRANSMISSAO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
01445 58496.120609.1,7.04-4584 12/06/2009 Pagamento Indevido ou a Maior | 10283-907.473/2009-19

3-FUNDAMENTACAQ, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

Limite do crédito analisado, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissdo informado no PER/DCOMP: 2,131,34

IA partir das caracteristicas do DARF discriminado no PER/DCOMP acima identificado, foram localizados um ou malis pagamentos, abaixo
relacionados, mas Integralmente utilizados para quitacdo de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensaggo dos
[débitos informados no PER/DCOMP.

ICARACTERISTICAS DO DARF

PERIODO DE APURAGAO IEQD:GO DE RECEITA WALDR TOTAL DO DARF [DATA DE ARRECADAGAQ |
30/09/2005 |2372 | 6.541,76]|31/10/2005 |
UTILIZAGAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADOS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP
NUMERQ DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL ERE‘;:C‘%(%O;;W PERDCOMP(PD) | yALOR ORIGINAL UTILIZADO
| {2087783711 6.541,76 | Db: cod 2372 PA 30/09/2005 6.541,76
VALOR TOTAL 6.541,76

[Diante da inexistancia do crédits, MAO HOMOLOGO a compensacao declarada,

alor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 30/10/2009,
PRINCIPAL MULTA JUROS )} .
1.219,56 243,91] 494,40

Para verificacdo de valores devedores & emissdo de DARF, consultar www.recelta.fazenda.gov.br, opcdo Empresa ou Cidad3o, Todos as Servigos,
[assunto "Restitui¢do...Compensagdo”, item PER/DCOMP, Despacho Decisério.

[Enquadramento legal: Arts. 165 e 170, da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN). Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Por representar acurécia na anélise dos fatos, faco uso do Relatério do Acordédo a
quo:

Trata o presente processo de PER/DCOMP transmitido em 13.06.2009, através do qual
foi pedida restituicio de CSLL no valor original de R$ 2.131,34 e efetivada a
compensagdo de débito.

2. A DRF/Manaus/AM, através de despacho decisério eletrénico de fl. 06, indeferiu o
pedido de restituigdo e considerou “ndo homologada” a compensa¢do, em virtude do
DARF apontado haver sido integralmente utilizado na quitacdo de débito da empresa,
ndo restando saldo a ser restituido.

3. Cientificada em 26.10.2009 (AR fl. 09), a interessada apresentou, tempestivamente,
em 10.11.2009, manifestacdo de inconformidade (fl. 10) na qual alega:

“Procargo Servigos Administracdo de Empresas Ltda., (...) ndo se conformando
com o Despacho Decisério acima em referéncia, do qual foi notificado em
26/10/2009, vem, respeitosamente no prazo legal, com amparo que dispde art.
15, do Decreto 70.235/72, apresentar sua impugnacao, pelos motivos de fatos e
de direito que se seguem (art. 16, inciso Il do Decreto 70.235/72).

1 — Do direito ao crédito em funcdo da DCTF retificada n°. 30.38.67.72.2502
ocorrida em 16/06/2009, que gerou um pagamento a maior no valor R$ 2.131,34
codigo/receita 2372. PA 3o Trim/2005.

2 - Homologacdo do Débito solicitamos a homologacdo do débito R$ 1.219,56
codigo/receita 2372 PA | o Trim/2006, feito compensagdo em Per/Dcomp n°.
01445.58496.120609.17.044584 em 12/06/2009.”
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O Acordao da DRJ, por sua vez, indeferiu a solicitacdo compensatoria, por
auséncia de suporte probatdrio apto a lastrear o pleito do Contribuinte. Transcrevo os principais

trechos meritorios:

11. No caso presente, tal constituicdo deu-se através da apresentacdo da DCTF pela
empresa, sendo esta declaracdo o instrumento habil para a confissao de divida, podendo
ser o débito nela confessado objeto de cobranca imediata pela Fazenda, conforme se
extrai da Instru¢cdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010:

“Art. 8 Os valores informados na DCTF serdo objeto de procedimento de
auditoria interna.

§ 1° Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribui¢do, informados na
DCTF, bem assim os valores das diferencas apuradas em procedimentos de
auditoria interna, relativos as informacfes indevidas ou ndo comprovadas
prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensacao ou suspensao
de exigibilidade, serdo enviados para inscricgdo em Divida Ativa da Unido
(DAU), com os acréscimos moratorios devidos.

............. ” (grifou-se)

12. Logo, a desconstitui¢do do crédito tributério nascido com a confissdo de divida
ocorrida através da DCTF ndo depende apenas da apresentacdo de DCTF-Retificadora,
mas igualmente da comprovagdo inequivoca, por meio de documentos habeis e iddneos,
de que se trata de débito inexistente.

13. Assim, ndo se mostra suficiente que o contribuinte promova a reducdo do débito
confessado em DCTF, e muito menos que o faca por intermédio de Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ, fazendo-se necessario,
notadamente, que demonstre, por interméedio de sua escrita contabil e fiscal e respectiva
documentacdo de suporte, que o pagamento foi realmente indevido. Ressalte-se que a
DIPJ, em face de sua natureza informativa, ndo pode, de si mesma, sobrepor-se a
DCTF, haja vista o carater confessdrio do contetdo desta tltima declaracao.

14. Dessa forma, ndo tendo o contribuinte trazido aos autos documentos de suporte
capazes de indicar o quantum do tributo efetivamente devido, caracterizando o erro de
haver confessado e pago um débito superior ao que afirma ser o real, resulta notdria a
impossibilidade de ser acolhida sua pretenséo.

Ja o Recurso Voluntario reitera os argumentos formulados na manifestacdo de
inconformidade, pugnando pela suficiéncia de elementos aptos a chancelar a compensagéo
(alusiva ao pagamento a maior realizado no 1° Semestre de 2005), bem como pela retidao de sua
sistematica procedimental. Questiona, preliminarmente, a inexigibilidade de arrolamento de
bens. Nessa etapa recursal, o Recorrente acosta cépia do Livro Diario de 2005, e Registro de

Apuracdo do ISS.

E o Relatério.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira, Relator

O Recurso Voluntario atende aos pressupostos de admissibilidade extrinsecos e
intrinsecos. Demais disto, observo a plena competéncia deste Colegiado, na forma do Regimento
Interno do CARF. Portanto, opino por seu conhecimento.

Preliminar

Em grau preliminar, o Recorrente sustenta a inexigibilidade de arrolamento de
bens para fins de conhecimento de Recurso Voluntario. Contudo, ressalto que tal pratica ndo foi
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carreada por este Tribunal Administrativo, como condicao para o andamento recursal. Alias, esse
aspecto espelha estrita observancia a Sumula Vinculante n° 21, do STF, cujo teor indica a
inconstitucionalidade da exigéncia de deposito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para
admissibilidade de recurso administrativo, verbis:

E inconstitucional a exigéncia de depdsito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens
para admissibilidade de recurso administrativo.

Portanto, rejeito a preliminar.

Mérito

Ab initio, sabe-se que o regime juridico compensatorio tem fundamento no art.
170 do Cdodigo Tributario Nacional (CTN) dispondo que a lei pode - nas condi¢bes e sob as
garantias que estipular - atribuir & autoridade administrativa, a autorizacdo de compensacéo de
créditos tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica. Neste diapasdo, inicialmente, o aludido instituto foi regido pelo art. 66
da Lei n.° 8.383, de 1991, sendo, posteriormente, fixadas novas regras no art. 74 da Lei n.° 9.430,

de 1996, com suas respectivas alteracGes, alusivas as compensacdes de tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Nessa esteira, sabe-se que o procedimento de analise da DCOMP é resultado de
uma avaliacdo sistémica, decorrente de uma série de documentos de escrituracdo fiscal e
contébil. Tais aspectos sdo essenciais para se alcancar o mister da liquidez e certeza, insculpido
no indigitado art. 170 do CTN. Dentro desse espectro de edificacdo numeraria, a DCTF figura
como instrumento palmar da constituicdo do crédito tributario, e determina a quantia confessada
ao Fisco, a qual sera posteriormente cotejada com a documentacdo apta a sustentar o pleito do
Contribuinte. No caso em tela, ainda que porventura tenha sido transmitida a DCTF Retificadora,
em ocasido posterior ao Despacho Decisorio, tal pratica ndo seria vedada pela
procedimentalmente, conforme se extrai da letra do Parecer Normativo n° 02/2015 da COSIT:

DCTF

10. A principio, ndo ha razdo para estipular vedac@es se a legislagdo tributaria ndo o fez.
E plausivel que o contribuinte possa retificar a DCTF a qualquer tempo, observado o
prazo de cinco anos e respeitadas as condi¢fes impostas pela Instrucdo Normativa RFB
n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010, em consonancia com o disposto no art. 18 da MP
n° 2.189, de 23 de agosto de 2001:

()

10.1. A questdo preliminar a ser analisada é a necessidade de retificacdo da DCTF para
0 sujeito passivo ter direito a um crédito que ele confessou na DCTF. Isso porque 0s
débitos tributarios confessados na DCTF decorrem do langamento por homologagéo dos
tributos federais citados no art. 6° da IN RFB n° 1.110, de 2010. O langamento por
homologa¢do, nos termos do art. 150 do CTN, decorre do “dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa” e “opera-se pelo ato em que
a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa”.

10.2. Nesse diapasdo, a DCTF é a forma com que o sujeito passivo da conhecimento a
autoridade administrativa da ocorréncia do fato juridico-tributario e informa o
pagamento do valor correspondente ao tributo. Como se depreende da sua propria
denominacéo, é uma declaragao contendo débitos e créditos tributarios federais.

10.3 A circunstancia do item 10.1 é aquela em que hd o pagamento. Entretanto, pode
ocorrer de o sujeito passivo informar a ocorréncia do fato juridico, bem como todos 0s
elementos do langamento, mas ndo pagar o valor por ele mesmo informado.
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10.4 Segundo o § 1° do art. 5° do Decreto-lei n® 2.124, de 13 de junho de 1984, “o
documento que formalizar o cumprimento de obrigagcdo acessoria, comunicando a
existéncia de crédito tributario, constituird confissdo de divida e instrumento habil e
suficiente para a exigéncia do referido crédito”. Trata-se de confissdo extrajudicial da
existéncia daqueles débitos, conforme arts. 348, 350 e 353 do atualmente vigente
Codigo de Processo Civil (CPC) - Lei n°5.869, de 11 de janeiro de 1973, e por isso é
titulo executivo. Conforme decidido pelo STJ em sede de recursos repetitivos:

INDEBITO PLEITEADO DECLARADO EM DCTF. NECESSIDADE DE
RETIFICACAO PREVIA

Enquanto ndo retificada a DCTF, o débito ali espontaneamente confessado é
devido, logo, valor utilizado para quita-lo ndo se constitui formalmente em
indébito, sem que a recorrente promova a prévia retificacdo da declaracdo.
(Acérddo n° 1302-001.571, Rel. Cons. Alberto Pinto Souza Junior, 25 de
novembro de 2014).

DCTF RETIFICADORA APRESENTADA APOS CIENCIA DO DESPACHO
DECISORIO. EFEITOS. A DCTF retificadora apresentada apds a ciéncia da
contribuinte do Despacho Decisorio que indeferiu o pedido de compensacdo ndo
é suficiente para a comprovacdo do credito tributario pretendido, sendo
indispensavel a comprovacao do erro em que se funde o que ndo ocorreu.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. DIREITO DE CREDITO.
LIQUIDEZ E CERTEZA.

N&o é liquido e certo crédito decorrente de pagamento informado como indevido
Ou a maior, se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da
Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito
informado em DCTF e a contribuinte ndo prova com documentos e livros fiscais
e contébeis erro na DCTF.(Ac6rddo n° 3801-002.926, Rel. Cons. Paulo Antonio
Caliendo Velloso da Silveira, Sessdo de 25/02/2014) (grifou-se)

10.6. A despeito da necessidade de o sujeito passivo retificar a DCTF para ter direito
creditério contra a Fazenda Nacional, ndo ha impedimento para que ele a retifique para
reduzir tributos cujos pagamentos ja tenham sido objeto de PER ou de DCOMP como
créditos a serem restituidos ou compensados. Consoante 0 seguinte julgado
administrativo:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario Ano-calendério: 2004 PEDIDO
DE COMPENSAGCAO. RETIFICACAO DA DCTF APOS O DESPACHO
DECISORIO. ADMISSIBILIDADE. O crédito tributario do contribuinte nasce
do pagamento indevido ou a maior que o devido, porém ele apenas se torna
oponivel a Receita Federal apds a devida retificagdo e/ou correcdo das
respectivas Declaragbes, quando entdo o Orgdo Administrativo podera tomar
conhecimento daquele direito creditério em questdo. De qualquer forma, em
determinadas situacfes, em razdo do procedimento eletrénico de compensacdo,
em que ndo ha espago para emendas ou correcdes pelo contribuinte, hd que se
admitir e analisar a retificacdo da DCTF efetuada posteriormente ao despacho
decisério, sob pena de excesso de rigorismo, que nao resolve satisfatoriamente a
lide travada e leva o contribuinte ao Poder Judiciario, apenas fazendo aumentar a
condendvel litigiosidade. Recurso Voluntério Provido. (Ac6rddo n° 3403-
003.340, Rel. Cons. Luiz Rogério Sawaya Batista, Sessao de 15/10/2014)

No entanto, para que se possa garantir aceitacdo de eventual DCTF Retificadora —
em momento postumo ao Despacho Decisério — é imperativo o acompanhamento das
escrituracfes contabeis, as quais tornem aptas o cotejo do suposto pagamento a maior, com a
realidade escrituraria. Tal lastro probatorio € conditio sine qua non ao direito alegado, e de
inafastavel necessidade na avaliagédo por parte do Julgador.
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Ainda dentro do espectro dessa insuficiéncia probatoria, a Autoridade de piso
procedeu com uma percuciente anélise da documentacgdo apresentada desde a génese do Processo
Administrativo Fiscal. Nesses termos, &€ de se ressaltar que o Contribuinte teve clara
oportunidade para realizar a instrucdo material, ante a obediéncia aos principios da ampla defesa
e contraditorio, os quais foram inequivocamente respeitados. Contudo, é também fundamental
ressaltar o fato do CARF adotar majoritariamente um posicionamento temperado com relacdo a
preclusdo probatoria no PAF; nessa senda, admitem-se novos documentos quando comprovada a
impossibilidade de fazé-lo em momento anterior, auséncia de inércia, bem como a
superveniéncia de algum elemento ou fato novo, o qual justifica a apresentacdo extemporanea.

Neste mister, o Contribuinte, ao notar as razdes do indeferimento da DCOMP,
teve o cuidado de juntar aos autos toda a documentacao que entendeu por pertinente. No entanto,
estas sdo insuficientes para confirmar o direito alegado, por se tratarem apenas do Livro Diério e
do Registro de Apuracdo do ISS, o que impossibilita a precisa analise do plano de contas e do
balango escriturado. Para melhor embasar cito a descri¢do dos Livros exposta no RIR (Dec. n°
3.000/99):

Livro Diario

Art. 258. Sem prejuizo de exigéncias especiais da lei, é obrigatério o uso de Livro
Diério, encadernado com folhas numeradas seguidamente, em que serdo langados, dia a
dia, diretamente ou por reproducdo, os atos ou operacBes da atividade, ou que

modifiquem ou possam vir a modificar a situacdo patrimonial da pessoa juridica
(Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 5°).

§ 1° Admite-se a escrituracdo resumida no Didrio, por totais que ndo excedam ao
periodo de um més, relativamente a contas cujas operagdes sejam numerosas oOu
realizadas fora da sede do estabelecimento, desde que utilizados livros auxiliares para
registro individuado e conservados 0s documentos que permitam sua perfeita
verificacdo (Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 5°, § 3°).

§ 2° Para efeito do disposto no parégrafo anterior, no transporte dos totais mensais dos
livros auxiliares, para o Diério, deve ser feita referéncia as paginas em que as operagdes
se encontram langadas nos livros auxiliares devidamente registrados.

8§ 3° A pessoa juridica que empregar escrituragdo mecanizada poderd substituir o Diério
e os livros facultativos ou auxiliares por fichas seguidamente numeradas, mecénica ou
tipograficamente (Decreto-Lei n® 486, de 1969, art. 5°, § 1°).

8 4° Os livros ou fichas do Diério, bem como os livros auxiliares referidos no § 1°,
deverdo conter termos de abertura e de encerramento, e ser submetidos & autenticacdo
no 6rgdo competente do Registro do Comércio, e, quando se tratar de sociedade civil,
no Registro Civil de Pessoas Juridicas ou no Cartério de Registro de Titulos e
Documentos (Lei n° 3.470, de 1958, art. 71, e Decreto-Lei n° 486, de 1969, art. 5°, § 2°).

§ 5° Os livros auxiliares, tais como Caixa e Contas-Correntes, que também poderdo ser
escriturados em fichas, terdo dispensada sua autenticacdo quando as operacfes a que se
reportarem tiverem sido lancadas, pormenorizadamente, em livros devidamente
registrados.

§ 6° No caso de substituicdo do Livro Diério por fichas, a pessoa juridica adotara livro
proprio para inscricdo do balanco e demais demonstragdes financeiras, o qual sera
autenticado no 6rgéo de registro competente.

Livro Razédo

Art. 259. A pessoa juridica tributada com base no lucro real dever4 manter, em boa
ordem e segundo as normas contabeis recomendadas, Livro Raz&o ou fichas utilizados
para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lancamentos efetuados no Diério,
mantidas as demais exigéncias e condicfes previstas na legislacdo (Lei n° 8.218, de
1991, art. 14, e Lei n° 8.383, de 1991, art. 62).


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0486.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0486.htm#art5%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0486.htm#art5%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L3470.htm#art71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del0486.htm#art5%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8218.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8218.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art62
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§ 1° A escrituracdo deverd ser individualizada, obedecendo & ordem cronolégica das
operacoes.

§ 2° A ndo manutencdo do livro de que trata este artigo, nas condi¢es determinadas,
implicara o arbitramento do lucro da pessoa juridica (Lei n° 8.218, de 1991, art. 14,
paragrafo Unico, e Lei n° 8.383, de 1991, art. 62).

§ 3° Estéo dispensados de registro ou autenticacdo o Livro Raz8o ou fichas de que trata
este artigo.

Portanto, remanesce inalterdvel a precisdo do Acérdéo de piso, cujo teor utilizo
como parte integrante do presente Voto:

11. No caso presente, tal constituigdo deu-se através da apresentacdo da DCTF pela
empresa, sendo esta declaragdo o instrumento habil para a confissdo de divida, podendo
ser 0 débito nela confessado objeto de cobranca imediata pela Fazenda, conforme se
extrai da Instrugdo Normativa RFB n° 1.110, de 24 de dezembro de 2010:

“Art. 8 Os valores informados na DCTF serdo objeto de procedimento de
auditoria interna.

8§ 1° Os saldos a pagar relativos a cada imposto ou contribui¢do, informados na
DCTF, bem assim os valores das diferencas apuradas em procedimentos de
auditoria interna, relativos as informacGes indevidas ou ndo comprovadas
prestadas na DCTF, sobre pagamento, parcelamento, compensacao ou suspensao
de exigibilidade, serdo enviados para inscricdo em Divida Ativa da Unido
(DAU), com os acréscimos moratorios devidos.

............. ” (grifou-se)

12. Logo, a desconstituigdo do crédito tributario nascido com a confissdo de divida
ocorrida através da DCTF ndo depende apenas da apresentacdo de DCTF-Retificadora,
mas igualmente da comprovacao inequivoca, por meio de documentos habeis e iddneos,
de que se trata de débito inexistente.

13. Assim, ndo se mostra suficiente que o contribuinte promova a redugdo do débito
confessado em DCTF, e muito menos que o faga por intermédio de Declaracdo de
Informagdes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica — DIPJ, fazendo-se necessario,
notadamente, que demonstre, por intermédio de sua escrita contabil e fiscal e respectiva
documentacdo de suporte, que o pagamento foi realmente indevido. Ressalte-se que a
DIPJ, em face de sua natureza informativa, ndo pode, de si mesma, sobrepor-se a
DCTF, haja vista o carater confessdrio do contelido desta Ultima declaragéo.

14. Dessa forma, ndo tendo o contribuinte trazido aos autos documentos de suporte
capazes de indicar o quantum do tributo efetivamente devido, caracterizando o erro de
haver confessado e pago um débito superior ao que afirma ser o real, resulta notdria a
impossibilidade de ser acolhida sua pretenséo.

Por fim, entendo que ndo cumpre ao Julgador proceder com uma andlise contabil
ou de auditoria nos pleitos efetuados pelo Recorrente, de modo que este deve apresentar seu
direito de forma clara, objetiva e precisa, e consentanea ao lastro probatorio.

Dispositivo

Ante o exposto, voto para conhecer do Recurso voluntério, rejeitar e preliminar e,
no mérito, negar-lhe provimento.

E como Voto.

(documento assinado digitalmente)

Breno do Carmo Moreira Vieira


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8218.htm#art14p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8218.htm#art14p
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8383.htm#art62
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